
Unidade Orçamentária Dotação Valor 
ARRECADAÇÃO FISCALIZAÇÃO 
E CONTABIL 

04.001.0004.0122.00 36.2048.33909300000000.00000001 80.000,00 

ENSINO 
FUNDAMENTAL/INFANTIL 

05.001.0012.0365.0080.2052.31901600000000.00000020 700,00 

TURISMO, CULTURA E 
DESPORTO 

11.001.0004.0122.0087.2021.33903900000000.00000001 20.000,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

 
D E C R E T O EX ECUTI V O N º 44 3 ,  de 26 de março de 2010 

 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR  
REDUZ VERBAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
 
                   Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar, autorizada pelo Art. 6.º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
                   LAURO MAINARDI, Prefeito Municipal de Candelária, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A: 
 
 

Ar t . 1. º - É ab erto , a o orç am en to d o exerc íc io de 20 10 , e m fav or das U nidades O rçam entárias a seguir rela cion 
ad as , c réd ito su plem en tar no v a lo r d e R $ 10 0.7 00,00 ( cem m il e setecentos reais ), observ adas as s e g u in te s clas 
sificações fu nc io na is pro gra m á tic as : 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ar t . 2. º - O s re c u rs o s n ec es sá rio s à exe c uç ão d o d is po sto no a rt. 1. ° de co rrerã o d e an ula çã o, no m es m o v a lo r do 
cré dito ad ic io n al s up lem en ta r, das seguintes dotações orçam entárias: 

 
Unidade Orçamentária Dotação Valor 

ENSINO 
FUNTAMENTAL/INFANTIL 

05.001.0012.0365.0080.2052.31901100000000.00000020 700,00 

OBRAS , VIACAO E SERVIOS PUBLICOS 06.001.0026.078 2.0049.2082.33903000000000.00000001 20.000,00 
OBRAS , VIACAO E SERVIOS PUBLICOS 06.001.0026.078 2.049.2083.33903900000000.00000001 80.000,00 

 
Ar t . 3. º - E ste d ec reto e ntra rá e m v igo r n a d ata de sua publicação. 

                                    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDELÁRIA 

26 de março de 2010. 
 
 
 
 

LAURO MAINARDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e publique-se                                                      Registrado às fls.________ 
                                                                                               Do competente  livro,   em 
                                                                                               26 de março de 2010.    
PAULO ROBERTO BUTZGE                                            ______________________  
   Sec.Mun.Administração                                                       Agente Adm. Auxiliar      
 
 


